
PROJETO DE LEI Nº 4910/2019

Denomina  Acir  de  Matos a  atual  Avenida  1,
localizada no Bairro Morada da Serra.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica denominada Acir de Matos a atual Avenida 1, localizada entre as
quadras 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 11, 14, 15, 16, 27, 28, 42, 43, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53,
54, 55, 56, 57, 58 e 59, setor 57, Bairro Morada da Serra.

Art.  2º  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  ao  devido
emplacamento da citada via pública.

Art. 3º  Fica revogada a Lei nº 7.377, de 19 de agosto de 2016.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de maio de 2019.

Edimê Erlinda de Lima Avelar
Vereadora

Francisco Carlos Frechiani
Presidente da CLJR

Isaias Martins de Oliveira
Membro da CLJR

Otaviano Marques de Amorim
Membro da CLJR

JUSTIFICATIVA

A denominação ora apresentada  é  necessária  em face  da regularização de
documentos perante a Prefeitura Municipal e Cartório de Registro de Imóveis, em virtude
de  equívoco  quanto  à  real  descrição  de  logradouro,  conforme ofício  da  Diretoria  de
Regulação Urbana (anexo).

Dessa  forma,  cumpre  esclarecer  que,  mediante  a  Lei  n°  7.377,  de  19  de
agosto de 2016, houve a denominação de avenida, com o nome Acir de Matos, no Bairro
Morada da Serra. Ocorre que as quadras a que se referia o logradouro estavam erradas.
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Portanto, não se trata de nova denominação e sim de uma correção. Destarte, é necessária
a revogação da Lei n.º 7.377/2016 para o melhor ordenamento jurídico.

Acir de Matos, conhecido como “Acirão”, nasceu em 23 de setembro de 1932
e faleceu em 5 de janeiro de 2012. Como tantos outros cidadãos que fazem nossa Patos de
Minas ser hoje um lugar acolhedor e com qualidade de vida, Acir deu sua contribuição
com a construção de uma família formada por sua esposa Maria Madalena, seus filhos
(Márcia,  Marilene  e  Paulo  Acir)  e  seus  netos;  todos  cidadãos  responsáveis  e  que
colaboram para a manutenção e crescimento deste município.

Filho de Geraldo de Matos e Oriêta Campos, Acir de Matos era o filho mais
velho de 7 irmãos. Nascido na fazenda Extrema em Campo Alegre, povoado do distrito de
Santana  de  Patos,  começou  a  trabalhar  desde  muito  jovem para  ajudar  seus  pais.  Na
fazenda, trabalhou na lavoura e, dentre tantas outras atividades, foi boiadeiro – cruzava o
estado de Minas Gerais, levando gado para Barretos/SP. A vida não era fácil,  mas era
simples, feliz.

Em 1962, a família de seu pai mudou-se para a cidade com o intuito de os
mais jovens estudarem. Nesse mesmo ano, em setembro, casou-se com Maria Madalena (a
Lilita, como ele a chamava carinhosamente). O novo casal então voltou para a fazenda,
para continuar cuidando da lida.

Os anos se passaram e, como a família foi crescendo, Acir e Lilita sentiram a
necessidade de voltarem a morar em Patos de Minas, a fim de que seus filhos tivessem
oportunidade de estudo e crescimento, pois, naquele tempo, 1973, já sabiam que a cidade
era promissora e que o futuro de seus filhos seria melhor se aqui morassem. E assim o
fizeram. E, dessa forma, Acir foi trabalhar em uma empreiteira na BR365, ajudando a
construir estradas. Mais tarde, foi trabalhar na Fosfértil, na qual ficou por muitos e muitos
anos.

Era um homem de grande estatura, por isso conhecido como “Acirão”, mas
quem o conheceu, sabe que maior ainda era seu coração. Sempre prestativo, atencioso e de
bom humor, carregava um sorriso por onde passava e era amado pelas crianças que o
conheciam, por isso, fez, em sua vida, grandes e verdadeiros amigos. 

Seu amor por seus pais foi a base para a construção de sua família com Lilita,
sendo seus filhos criados com bases sólidas de amor e cidadania. Os seus descendentes,
hoje com suas famílias também formadas, pedem aos parlamentares da Câmara Municipal
o reconhecimento do valor desse homem simples - que não mudou a história do mundo,
mas que, durante toda a sua vida, fez o que podia para que o mundo fosse um lugar melhor
e mais alegre - denominando uma rua com o nome “Acir de Matos”.

PL_4910/2019 2/2


